
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  a  indicação  do  serviço  de
reforma  de  ponte  quebrada  na  Avenida
Tancredo  Neves,  no  Bairro  Praeiro  -Nesta
Capital.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação do serviço de reforma de ponte quebrada na Avenida Tancredo Neves, no Bairro
Praeiro -Nesta Capital. 

JUSTIFICATIVA 
          A reforma da referida ponte será de grande valia para todos, condutores, motociclistas, ciclistas
e pedestres, contribuindo com a qualidade de vida dos moradores , visando prevenção de acidentes e
proporcionando mais segurança. Contando com Vosso apoio agradecemos antecipadamente.  
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 28 de novembro de 2024.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
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